
LEI MUNICIPAL n.º 2.410, de 22 de abril de 2022. 

EMENTA: Torna obrigatória a inclusão do símbolo 
mundial da conscientização do transtorno do es-
pectro autista em todas as placas de sinalização de 
prioridade presentes em estabelecimentos abertos 
ao público, transportes, repartições públicas e ou-
tros no município de Salgueiro. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Em Salgueiro torna-se obrigatória a inclusão do símbolo mundial da consci-
entização do transtorno do espectro autista em todas as placas de sinalização de prio-
ridade presentes em estabelecimentos abertos ao público, transportes, repartições 
públicas e outros. 

Art 2°. O símbolo que trata o parágrafo anterior se configura como uma fita, feita de 
peças de quebra-cabeça coloridas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.   

Salgueiro, 22 de abril de 2022. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ  
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do Vereador Tiago Arraes (Lei Municipal n.º 2.045, de 04 de 
setembro de 2017).
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